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PARECER

A constitucionalidade e legalidade do presente projeto sáo

indiscutÍveis ante o preceito estabelecido pelo artigo 46, inciso XI, da Lei

Orgânica do Município de Alegre-ES.

No mérito, digna e louvável é a homenagem que se pretende prestar, por

já ter sido nominado pelo seu precursor como "Alto Café".

Pelo exposto, somos pela acolhida e aprovaçáo da presente

proposiçáo na forma como foi apresentada.

E o parecer.

Sala das Sessôes, 23 de novembro de 2022.

WILLIAN ANGELETE BESTETE
(RELATOR)

ACOLHEMOS O PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO.

FÁBIO BRAGANÇA POIÁSTRELI
(PRESIDENTE}

ROMILTON POLASTRELI
(MEMBRO)
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